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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUCIO lfl 5/64 

, Eleva os vencimentos dos tuncionarios 
• 

da Oamara Municipal.-

A MESA DA CÂ}LàRA MUNICIPAL DE ASSIS taz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Artigo io - Os vencimentos dos tunc1on:r101 da Secretaria da câmara ficam 
ele'Y&dos emQ:i 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) mensais, a PB.l: -

tir de lQ de marçe de 1964. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes desta resoltção correrão por conta de 
1#' 1#' verbas propr1as orçamentarias, suplementadas oportunamente. 

Artigo 30 - Esta R1solução entrará em vigor na data de sua publicação, rs 

vogadas as disposições em eontrár1Q. 

� 
Marcello C. Dutrl}_d_e -Mo-�es 

io Secretário 

PUBLICADA NA SECRETAHIA DA clYJAllA MUNICIPAL DE 
ASSIS, em io de abril de 1964. 


